
CONSELHO CONSULTIVO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

ATA DA 71º REUNIÃO - 29/11/2012 

Às 10h doídia 29 de novembro de 2012, no Salão Portinari do Palácio Gustavo 

Capanema, situado à Rua da Imprensa nº 16, 2º andar, Centro da cidade do Rio de 

Janeiro-RJ, iniciou-se a 71º Reunião do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural 

sob a presidência da Presidenta do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, Jurema Machado, para a deliberação da seguinte pauta: 1) Aprovação das 

diretrizes para a Revalidação de Bens Culturais Registrados; 2) Aprovação e Assinatura 

das Atas da 69º e da 70? Reuniões do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural; 3) 

Assinatura do Regimento Inteno do Conselho Consultivo; 4) Propostas de 

Tombamento: da Ponte Ferroviária Eurico Gaspar Dutra (sobre o Rio Paraguai) no 

município de Corumbá-MS; e da Ponte Pênsil Affonso Pena, no município de 

Itumbiara, GO; 5) Proposta de Registro do Fandango Caiçara, do litoral de São Paulo. e 

do Paraná. Presentes os conselheiros: Jurema Machado, Presidenta, Arno Wehling, 

Breno Bello de Almeida Neves, Ítalo Campofiorito, Luiz Phelipe de C. Castro Andrés, 

Marcos Castrioto de Azambuja, Maria Cecília Londres Fonseca, Synésio Scofano 

Fernandes, Ulpiano Toledo B. Menezes — representantes da sociedade civil — Carla 

Maria Casara, representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Renováveis, José Liberal de Castro, representante do Instituto dos Arquitetos do Brasil, 

Roque de Barros Laraia, representante da Associação Brasileira de Antropologia e 

Regina Coeli Parchen, representante do Conselho Internacional de Monumentos e 

Sítios. Ausentes, por motivo justificado, os Conselheiros Ângela Gutierrez, Marcos 

Vinicios Vilaça, Myriam Andrade Ribeiro de Oliveira, Nestor Goulart Reis Filho, 

representantes da sociedade civil, Antônio Menezes Junior, representante do Ministério 

das Cidades e Gilson Rambelli, representante da Sociedade Brasileira de Arqueologia. 

Os trabalhos foram abertos pela senhora Presidenta do Iphan agradecendo a presença 

das senhoras e senhores Conselheiros e os saudando-os com as seguintes palavras: 

“Bom dia a todos, Senhores Conselheiros, Senhoras Conselheiras. Muito obrigada pela 

presença e é com muita emoção, com muito prazer que eu dou início a essa reunião, 

agora na condição de Presidenta do IPHAN. Faltou-me tempo para ter contato com 



todos vocês antes deste dia de hoje. Agradeço muito as manifestações de apoio, de 

encorajamento, enfim, as expectativas e os votos com relação a essa tarefa tão difícil”. 

Em seguida comentou sobre sua indicação para a presidência do IPHAN: “Vou fazer 

um comentário de caráter aparentemente pessoal, mas que tem por objetivo descrever a 

situação que-me levou à Presidência do IPHAN. Não posso dizer ter sido uma situação 

inesperada, porque já havia quase dois anos que o Luiz Fernando comentava comigo das 

suas dificuldades de continuar na presidência do IPHAN. Dificuldades de natureza 

pessoal e, em parte, de natureza profissional, pelo desejo dele de retornar a São Paulo, 

ao ambiente familiar, e também, acredito, pelo imenso esforço que empreendeu nesse 

período e que, sabemos, é humanamente impossível prosseguir nessa tarefa com tanto 

sacrifício pessoal como ele vinha fazendo, especialmente em razão do afastamento de 

sua família, que continuou residindo em São Paulo”. Após reiterar que se sentiu honrada 

com o convite da ministra para presidir o IPHAN, prosseguiu apresentando uma visão 

geral do que havia conseguido apreender até aquele momento, falando das perspectivas 

e das propostas que vem formulando. Antes de prosseguir, a presidenta cedeu a palavra 

ao Conselheiro Ulpiano Meneses, que propôs moção de pesar pelo falecimento do 

Conselheiro Antônio Augusto da Silva Telles para ser enviada a sua viúva, Irene da 

Silva Telles, prontamente acatada, prosseguindo, então, sobre sua visão da instituição 

com as seguintes palavras: “Gostaria de compartilhar alguns pensamentos e formulações 

que venho fazendo a partir desses agora cinquenta dias de início do meu trabalho no 

IPHAN. De fato, essa ainda é ainda uma visão impressionista de uma instituição 

imensa. Se pudesse resumir o que me ocorre nesses cinquenta dias, diria que a minha 

tarefa no IPHAN vai ser, sobretudo, de buscar um equilíbrio entre um olhar para fora e 

um olhar para dentro. Por que digo isso? Essa trajetória, especialmente dos últimos 

anos, em que o IPHAN foi conduzido pelo Luiz Fernando, foi uma trajetória de 

afirmação do IPHAN num campo muito vasto, onde passou a figurar um conjunto de 

relações muito mais amplas do que o Patrimônio strictu sensu, tais como as políticas 

urbanas, políticas sociais e de desenvolvimento. Verificou-se também enorme 

crescimento da capacidade de diálogo do IPHAN com o ambiente político, econômico e 

social do país; um aumento da presença do IPHAN no território; uma ampliação do rol, 

da gama e da natureza dos bens protegidos, tema do qual o Conselho participou 



diretamente e onde teve papel fundamental. E, sobretudo, aumento de recursos 

financeiros. Enfim, uma pujança notável que, tenho certeza, vai estar inscrita na história 

dessa instituição. Vejo a minha tarefa como sendo de consolidação, mas, sobretudo de 

olhar para dentro, porque esse pouco tempo me dá a sensação de que o IPHAN está no 

limite da sua capacidade de responder ao que assumiu como responsabilidade. Esse é 

um limite que envolve seus recursos humanos, especialmente as questões salariais e de 

quantidade e disponibilidade de quadros, e recursos organizacionais, tecnológicos, 

gerenciais para continuar com essa amplitude. Acho que é assim há muito tempo na 

história da instituição: ao mesmo em que se quer muito, como fica evidente pelas 

perspectivas de orçamento para 2013, vai ser fundamental buscar melhores condições de 

trabalho. Não estou fazendo afirmação ou promessa de que as coisas serão dessa ou 

daquela maneira, mas tenho absoluta certeza de que é preciso olhar para dentro da 

instituição, para que ela corresponda ao que se espera dela e ao seu papel. Vivemos um 

momento de desenvolvimento econômico, que vai estar nos compêndios da história do. 

país daqui a algum tempo. Uma pressão enorme de crescimento, transformações 

urbanas gigantescas, os grandes empreendimentos do país hoje, todos passam pelo 

licenciamento do IPHAN. O IPHAN é, hoje, parte do licenciamento ambiental, e está 

no âmago das questões mais prementes do país”. Prosseguindo em sua análise, falou da 

posição, ainda reativa da instituição, isto é, de não contribuir ainda na concepção dos 

projetos, mas sempre na tarefa de minimização de danos, da redução de impactos, que é 

colocada sempre a posteriori, sob muita pressão, com muita urgência e com um grau 

enorme de responsabilidade. “Para isso, além do olhar para dentro, para a melhora das 

reais condições de trabalho, vai ser preciso inovar, no sentido de buscar mecanismos de 

compartilhamento dessas responsabilidades. A compreensão de que os entes federativos 

e a sociedade têm que ser parte da proteção do patrimônio está no texto constitucional, é 

mais do que dita e redita. No entanto, estamos em um momento de procurar 

efetivamente os mecanismos, como têm, por exemplo, os Sistemas de Educação e 

Saúde, para se alcançar o compartilhamento dessas responsabilidades. Temos que 

buscar o Sistema Nacional de Patrimônio funcionando não apenas como uma premissa, 

um conceito, mas com mecanismos que nós podemos encontrar. Sob a perspectiva de 

maior compartilhamento, vejo a questão da extroversão do conhecimento e da



informação que o IPHAN gerou, gera e gerará. Ou seja, da exteriorização dos acervos 

documentais, desse conhecimento, mantido cuidadosamente, mas com muito poucas 

possibilidades de acesso. Tudo o que fazemos carece de maior visibilidade no sentido 

de maior uso social. O exemplo da Arqueologia é emblemático: o tema gera demanda 

imensa em decorrência dos projetos de licenciamento, com uma intensidade que o país 

nunca viu, mas seus resultados não são compartilhados, não são vistos na sua totalidade 

e muito menos exteriorizados. Isso não é uma crítica ao que vem sendo feito. Esse 

enorme avanço da Arqueologia é, por si, notável e meritório. O que não tem sido 

possível, dada a pressão, é refletir mais sobre esse conhecimento como um todo. Nessa 

linha encontra-se a temática de cooperação internacional. Todos vocês devem ter 

percebido a ampliação, a amplitude e a respeitabilidade que do alcançada pelo IPHAN 

nesses últimos anos, refletindo uma atitude do governo brasileiro como um todo, que 

deve ser aprofundada, aprimorada. Vejo que deveríamos buscar uma atitude mais 

proativa no sentido de focalizar melhor o objeto dessa cooperação internacional, 

estarmos mais aptos às trocas, menos a atender as demandas que vêm dos organismos 

internacionais, dos países da região, trabalhando de forma mais estruturada e coerente 

com o conjunto dos interesses e das preocupações do país. Outro aspecto, e já mirando a 

questão interna, além da reconstituição de equipes e das condições de trabalho, pode ser 

sintetizado pela necessidade de se buscar “unidade na diversidade”. As 27 

superintendências do IPHAN têm presença fortíssima nos lugares onde estão. O IPHAN 

nos Estados é reconhecido, faz parte de ambientes de decisão política, é consultado, é 

respeitado, é detentor de enormes expectativas com relação à sua atuação, às vezes até 

além daquelas que correspondem à sua atribuição. E, se por um lado, isso é uma força 

muito grande, por outro, percebo nos procedimentos e nas formas de trabalho dispersão 

ou, pelo menos, pouca unidade. Poderia representar um ganho muito grande, não 

significando tolher iniciativas ou burocratizar procedimentos, a busca alguma unidade 

em processos administrativos, assim como do ponto de vista conceitual e do ponto de 

vista especialmente do planejamento e das políticas em cada região do país”. Sobre o 

PAC das Cidades Históricas, a presidente apresentou o seguinte registro: “Nós estamos 

no âmago das prioridades e dos impactos do desenvolvimento e a evidência mais clara 

disso, é o fato de que, pouco antes de minha chegada ao IPHAN, foi assegurado pelo 



Ministério do Planejamento que o IPHAN fará parte do PAC, do Plano de Aceleração 

de Crescimento. Era um trabalho que o órgão já vinha fazendo por meio de uma enorme 

trajetória por todo o país, estimulando os municípios a fazerem seus planos de 

preservação. Fazer parte do PAC, agora, muda completamente as perspectivas de 

execução financeira e O grau de prioridade dados ao Instituto. Estamos, nesse momento, 

na fase de definição das cidades que serão objeto dessa primeira etapa do programa. Já 

estão alocados no orçamento do IPHAN, em 2013, 300 milhões, que correspondem de. 

seis a oito vezes o que o IPHAN executava em investimentos, se considerarmos apenas 

a média dos últimos três anos, que são três anos muito favoráveis. Quando dizia dos 

desafios, quero dizer que não há como “esticar essa corda” sem trabalhar muito para 

dentro. “O PAC, por exemplo, é um dos indicadores mais impressionantes.” Por fim, 

antes de abrir a para a palavra aos conselheiros, fez um apelo: “Gostaria de ver o 

Conselho Consultivo cada vez mais envolvido nas decisões mais estruturantes, mais de 

fundo do IPHAN e não apenas - que já é muito - mas não exclusivamente na deliberação 

de processos de tombamento e registro”. Em seguida vários Conselheiros 

congratularam-se com a nova presidente do Conselho, manifestando satisfação pela 

forma como foi conduzida a sucessão, ao tempo em que registraram agradecimento pela 

condução anterior dos trabalhos pelo ex-presidente do IPHAN Luiz Fernando de 

Almeida. A Presidenta agradeceu a todos e em seguida passou a palavra para o Diretor 

do DEPAM, Departamento do Patrimônio Material e Fiscalização, Andrey Schlee, para 

fazer a apresentação sobre as estratégias para desenvolver e avançar no que diz respeito 

à proteção do patrimônio cultural brasileiro, antes de passar à Ordem do Dia, O Diretor 

do DEPAM que a iniciou, esclarecendo que iria mostrar a uma série de dados, de 

indicadores levantados e organizados pelo Departamento de Patrimônio Material - 

DEPAM - do ponto de vista do número de processos que o IPHAN tem enfrentando ao 

longo dos 75 anos, e, sobretudo, o número de processos abertos que, por uma série de 

motivos, permanecem abertos. Citou que existem em torno de 750 processos abertos. 

Para acompanhamento da apresentação fora passada aos Conselheiros, cópia da 

apresentação demonstrando, face o grande número de processos, o conjunto de 

iniciativas promovidas pelo IPHAN, desenvolvidas nos últimos dois anos, tais como a 

normatização dos procedimentos de Fiscalização e Autorização, bem como e a 



configuração de orientação para Diretrizes e Normas de Preservação de áreas Urbanas 

Tombadas. Disse que a recente transferência das atribuições de gestão da proteção do 

DEPAM — Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização —, do Rio de Janeiro 

para Brasília abre a perspectiva de reconfiguração dos procedimentos de identificação, 

reconhecimento e proteção, considerando-os segundo uma abordagem articulada entre 

as práticas institucionais: orientadas à efetiva salvaguarda e usufruto dos valores 

culturais tutelados pelo dispositivo do tombamento. Apresentou a distribuição territorial 

destacando que desse universo 80% de bens tombados pelo IPHAN, bens protegidos 

pela nação, estão nas regiões Sudeste e Nordeste. E dos bens ainda desse universo, há 

concentração histórica em Minas Gerais, Rio de Janeiro e Bahia. Total: 50%. Sobre o 

elevado número de processos ao longo da evolução histórica da instituição, lembrou que 

no primeiro momento, sobretudo nos anos 30 e 40, há um conjunto significativo de 

tombamentos por ofício, o que dava agilidade ao procedimento como um todo. Muitas 

vezes há um único processo termo, que protegia de uma única vez 15 bens, inclusive 

vários bens em estados diferentes, deixando de existir esse procedimento a partir da 

década de 60, quando todos os processos, então, passam pelo Conselho, e, mesmo 

quando de ofício, exigem parecer de um Conselheiro. Continuando sua explanação, 

destacou o esforço, a partir de 2006, de uma política de priorização de cidades históricas 

vinculada a um objetivo muito claro do ponto de vista territorial: marcar a presença do 

IPHAN em todo o território nacional, já existindo bens protegidos em todos os Estados, 

amparados pela presença territorial do IPHAN, real e concreta, por meio de 

Superintendências em toda a Federação, não apenas do ponto de vista da instituição, 

mas já do ponto de vista da aplicação de uma estratégia ou de uma política institucional 

clara, com avanços claros no trato nacional, mas que levou a um acúmulo de processos, 

impedindo a conclusão, em 2011, por exemplo, dos processos de cidades históricas que 

estão abertos, entre eles, Rio Branco, Fordlândia, Belterra, Bragança, num universo em 

torno de 30 processos de cidades históricas abertos. Finalizou a exposição, dizendo que 

a idéia era aproveitar a reunião e conclamar o Conselho a participar na construção das 

estratégias políticas da instituição. A Presidenta agradeceu ao Sr. Andrey Schlee com as 

seguintes palavras: “Muito obrigada, Andrey. Eu acho que temos aí uma matéria 

saborosa para discussões e vocês estão, agora, diante dos quantitativos, com evidências 



concretas do tamanho do desafio”. Em seguida passou a palavra à Diretora do 

Departamento do Patrimônio Imaterial — DPI — senhora Célia Corsino para iniciar o 1º 

ponto da Ordem do Dia: Aprovação das Diretrizes para Revalidação de Bens 

culturais Registrados. A Doutora Célia teceu algumas considerações, em caráter 

preliminar, sobre o processo de salvaguarda de bens registrados para subsidiar a 

discussão. Discorreu sobre a complexidade do Registro, dizendo que ele não termina de 

maneira similar ao tombamento, com a nomeação do bem como patrimônio imaterial, 

mas que, a partir desse momento começa um trabalho de apoio e fomento às 

manifestações. Informou que fazem 10 anos do primeiro registro e, pela legislação, pela 

lei, pelo decreto, há de se revisitar esse registro e ver de a forma em que se encontra, 

agora, inclusive buscando novas anuências. Informou a existência de 25 bens 

registrados responsáveis, neste ano, por mais de 200 ações de apoio e fomento, 

chamadas de ações de salvaguarda, remetendo a um sistema de monitoramento e 

avaliação constante, tendo em vista que muitos processos de registro fogem da 

governabilidade do IPHAN por terem sido feitos via convênios com Universidade e 

ONG's. Finalizou, dizendo que em 2013 ter-se-á os 10 anos da Convenção do 

patrimônio imaterial, e em torno de 14 países discutem a instalação de um Observatório 

da salvaguarda do patrimônio cultural e imaterial, tendo esses países como Centro 

Categorizador, o Crespial — Centro Regional para la Salvaguarda del Patrimonio 

Cultural Imaterial de América Latina - que fica em Cusco, um Centro que congrega a 

todos os que trabalham na salvaguarda do patrimônio cultural e imaterial de 14 países, 

gerando uma ação bem articulada do ponto de vista também regional. A Presidenta 

agradeceu à Sra. Célia Corsino e passou ao primeiro ponto da Ordem do Dia - 

Aprovação das Diretrizes Para Revalidação de Bens Culturais Registrados - cedendo a 

palavra à Conselheira Maria Cecília Londres Fonseca, relatora da Resolução referente 

ao tema, que agradeceu e, antes de iniciar a leitura, teceu os seguintes comentários: 

“Obrigada, Jurema. Realmente eu acho que foi muito oportuna a fala da Célia, de 

retomar esse assunto agora, pois desde a negociação da Convenção e tudo, o Brasil tem 

uma responsabilidade inconteste em relação ao patrimônio imaterial. No momento da 

elaboração da Convenção, já tínhamos uma legislação e uma política em vigor. Éramos 

pouquíssimos países, até aquele momento, inclusive, com uma política realmente 



estruturada para a área do patrimônio imaterial. Eu acho que a nossa política tem um 

caráter pioneiro. Essa questão que nós vamos discutir hoje, é uma questão exatamente 

de estruturação da política. Nós não estamos trabalhando com produtos, estamos 

trabalhando com dinâmicas culturais, que só vão sobreviver na medida em que se 

adaptarem às mudanças do contexto. Por outro lado, cabe avaliar, periodicamente, até 

que ponto a adaptação é uma, transformação muito radical nos valores que justificaram 

aquele registro. Então Logo, é um trabalho extremamente complexo. Então, eu acho 

que, nessa negociação, na elaboração desse processo de revalidação, que é uma 

exigência do decreto 3551, nós certamente temos que buscar, além dos elementos que 

subsidiem a tomada de decisão por parte desse Conselho, nós temos, também, que 

buscar formalizar um processo de reavaliação do registro que seja extremamente 

transparente e reconhecido como legítimo. Porque. nesse momento, de repente é o 

Estado que procurou e propôs esse registro, e que agora tem o poder de não revalidá-lo. 

Eu acho que a gente não pode esquecer a delicadeza desse momento. Eu estive 

pensando muito nisso. Mobilizamos grupos de populações por uma proposta 

extremamente nova, até estranha a muitos deles. Não é à toa que o Kuarup não foi o 

primeiro bem registrado. Não houve uma aceitação, um entendimento pelas várias tribos 

do parque do Xingu do quê que seria aquilo. E a ideia era de escolher um bem 

emblemático para inaugurar O registro. Então, sobre essa questão da legitimidade, 

termos que pensar muito bem em que medida ela também está sendo contemplada”. 

Antes de passar à leitura da minuta da portaria de Resolução esclareceu que ela foi 

elaborada a partir do artigo 7º do Decreto nº 3551 que diz: “Art. 7º “O IPHAN fará a 

reavaliação dos bens culturais registrados, pelo menos a cada 10 anos, e a 

encaminhará ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural para decidir sobre a 

revalidação do título do Patrimônio Cultural do Brasil. Parágrafo único: Negada a 

revalidação, será mantido apenas o registro como referência cultural do seu tempo”. 

“Sua elaboração foi objeto já de muitas discussões no âmbito do Departamento do 

Patrimônio Imaterial-DPI, e no âmbito da Câmara do Patrimônio Imaterial sendo, 

portanto, é um processo bastante discutido”, afirmou. A seguir passou à leitura da 

minuta: “A Presidenta do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 

IPHAN, na qualidade de Presidenta do Conselho Consultivo do Património Cultural, 



no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 6.844/2009; Considerando 

as disposições contidas no Decreto nº 3.551, de 04 de agosto de 2000, e na Resolução 

nº 01, de 03 de agosto de 2006; Considerando que, pelo menos a cada dez anos, os bens 

culturais Registrados deverão ser reavaliados a fim de subsidiar a decisão quanto à 

Revalidação do Título de Patrimônio Cultural do Brasil; Considerando que se entende 

por bem cultural de natureza imaterial as criações culturais de caráter dinâmico e 

processual, fundadas na tradição e manifestadas, por indivíduos ou grupos de 

indivíduos como expressão de sua identidade cultural e social; Considerando que, para 

os efeitos desta Resolução, toma-se tradição em seu sentido etimológico de "dizer 

através do tempo" e “ato ou efeito de transmitir ou entregar”, significando práticas 

produtivas, rituais e simbólicas que são constantemente reiteradas, transformadas e 

atualizadas, mantendo, para o grupo, um vínculo do presente com o seu passado; 

Resolve: Art. 1º Determinar os procedimentos a serem observados na instauração e 

instrução do processo administrativo de Revalidação do Título de Patrimônio Cultural 

do Brasil. Art. 2º A instauração do processo administrativo de Revalidação do Título de 

Patrimônio Cultural do Brasil será feita pelo Iphan, por intermédio do Departamento 

de Patrimônio Imaterial - DPI, ou outra instância que venha a substituí-lo em suas 

atribuições, conforme estabelecido no Regimento Interno do Iphan. Art. 3º À instrução 

do processo administrativo de Revalidação será feita pelas Superintendências do Iphan 

em sua área de circunscrição, com acompanhamento e orientação do DPI. Parágrafo 

único — Em caso de bens registrados que envolvam mais de uma unidade da federação 

a instrução será articulado pelo DPI juntamente com as Superintendências do Iphan 

abrangidas. Art. 4º O DPI informará a abertura do processo de Revalidação do Título 

de Patrimônio Cultural do Brasil às Superintendências do Iphan, ao proponente do 

processo de Registro e demais partes interessadas — que tenham participado ativamente 

dos processos de Registro e salvaguarda do bem cultural. Art. 5º O DPI solicitará às. 

Superintendências do Iphan a documentação relativa ao bem cultural e às ações 

desenvolvidas para sua salvaguarda. Art. 6º As Superintendências do Iphan, por sua 

vez, solicitarão a documentação relativa ao bem cultural e às ações desenvolvidas para 

sua salvaguarda à comunidade produtora do bem e às demais partes interessadas — que 

tenham participado ativamente do processo de Registro e salvaguarda do bem cultural. 
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Art. 7º As Superintendências do Iphan solicitarão declaração formal de representante 

de comunidade produtora do bem, ou de seus membros, expressando o interesse e a 

anuência quanto à Revalidação do Título de Patrimônio Cultural do Brasil. Parágrafo 

único — O Iphan dará publicidade à instauração do processo de Revalidação do Título 

de Patrimônio Cultural do Brasil. Art. 8º Para cada processo será criada comissão 

técnica, em caráter temporário, com as seguintes atribuições: 1 - avaliar a 

documentação produzida e acumulada sobre o bem cultural Registrado e sobre as 

ações desenvolvidas para sua salvaguarda, em especial aquela produzida a partir da 

data da sua titulação como Patrimônio Cultural do Brasil até a abertura do processo 

de Revalidação do título; II - elaborar, no prazo de 90 dias a partir da criação da 

comissão, nota técnica que aponte as providências necessárias para a complementação 

e atualização da documentação sobre o bem cultural. Parágrafo único — a Comissão 

será constituída por, no mínimo, 03 (três) representantes do Iphan: pelo menos 0! (um) 

representante do DPI, que a presidirá, e 02 (dois) técnicos do Iphan que, 

preferencialmente, acumulem informações qualificadas e atualizadas sobre o Bem 

Registrado e/ou estejam lotados nas Superintendências do Iphan abrangidas. Art. 9º A 

atualização da documentação sobre o bem cultural é de responsabilidade do Iphan, 

podendo ser delegada mediante ato formal a uma ou mais instituições públicas ou 

privadas que detenham competência para tanto. Art. 10 A atualização da 

documentação sobre o bem cultural deve abranger a produção de textos e documentos 

fotográficos e audiovisuais de caráter etnográfico que contemplem os aspectos 

culturalmente relevantes sobre o bem Registrado, de modo a viabilizar andlise 

comparativa com a documentação produzida para a outorga do título. Art.ll 

Finalizada a instrução do processo, o Iphan emitirá parecer técnico que avaliará a 

continuidade histórica do bem cultural e seu valor enquanto referência cultural para a 

comunidade detentora, conforme preconiza o Decreto 3.551/00. Parágrafo único — O 

Iphan poderá submeter o parecer à Câmara do Patrimônio Imaterial. Art. 12 O 

processo administrativo de Revalidação será encaminhado para análise da 

Procuradoria Federal do Iphan, que emitirá parecer. Art. 13 Após conclusão do exame 

do processo de Revalidação pela Procuradoria Federal, o parecer técnico de que trata 

o art. 11, será encaminhado de forma inequívoca ao proponente do Registro e demais 
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